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Ata  da  193ª  Reunião  Ordinária  da  Câmara  Superior  de 
Ensino do Conselho Universitário,  realizada  no  dia  03  de 
junho de 2024.

01

02

03

04

05

06

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

Aos três dias do mês de junho do ano de 2024, às 9h, pela sala virtual de Conferência Web da RNP, iniciou-se a  

193ª  Reunião Ordinária  da  Câmara  Superior  de Ensino do Conselho Universitário  da  Universidade Federal  de 

Campina Grande, sob a presidência da Pró-Reitora de Ensino, Professora Viviane Gomes de Ceballos. Atendendo à 

convocação,  compareceram os(as)  Conselheiros(as):  Alarcon Agra do Ó,  Adriana Salete Dantas de Farias,  Assis 

Souza de Moura, Ivanalda Dantas da Nóbrega, Niédja Maria Ferreira de Lima, Márcia de Lima Pereira Couto e Lino  

Dias Correia Neto – representantes do CH; Joseana Macedo Fechine Régis de Araújo e Dalton Dario Serey Guerrero  

– representantes do CEEI; Soahd Arruda Rached Farias e Thaisa Abrantes Souza Gusmão – representantes do CTRN; 

Pablo Diego Pinheiro de Souza, Vimário Simões Silva, Ivanildo Fernandes Araújo e Diogo de Santana Germano –  

representantes do CCT; Isamarc Gonçalves Lobo, Maria Berenice Gomes Nascimento e Jacqueline Pires Gonçalves  

Lustosa – representantes do CFP; Fabiano Ferreira Batista e Reginaldo Pereira de França Júnior – representantes do 

CCJS; Elizandra Silva da Penha e Cheila Deisy Ferreira – representantes do CSTR; Eduardo Morais de Medeiros e 

Isadora Rebouças Nolasco de Oliveira – representantes do CCTA; Andrezza Duarte Farias e Carolina de Miranda  

Gondim – representantes do CES; Allan Gustavo Freire da Silva e Maria Helena Costa Carvalho de Araújo Lima – 

representantes  do  CDSA.  Estiveram  ausentes  os(as)  Conselheiros(as):  Eduardo  Henrique  Araújo  de  Gusmão 

(ausência justificada) e Elaine Custódio Rodrigues Gusmão (ausência justificada) – representantes do CCBS; Iure 

Borges de Moura Aquino (ausência justificada) – representante do CTRN; Tonires Sales de Melo – representante do  

CFP;  Danielly  Lopes  de  Lima  (ausência  justificada)  –  representante  da  ESTC/CFP;  Janduy  Guerra  Araújo  – 

representante do CDSA. Também estiveram presentes, como convidados, os Professores Jardel de Freitas Soares, 

Diretor  do  CCJS,  e  Iarley  Pereira  de  Sousa,  Professor  do  Corpo  Docente  da  Unidade  Acadêmica  de  Direito.  

Verificando a  existência  do quórum regulamentar,  a  Senhora  Presidente iniciou a  reunião,  apresentando suas  

boasvindas, desejando a todas as pessoas um bom dia de trabalho. Posta em apreciação, a Ata da 192ª Reunião 

Ordinária,  do dia 02 de maio de 2024,  foi  aprovada por maioria de votos,  com 18 (dezoito)  votos favoráveis, 

nenhum contrário e 2 (duas) abstenções. No item expediente, a Coordenadora da SODS, Professora Edvanina de  

Sousa Costa Queiroz, justificou a ausência dos Conselheiros do CCBS, que se encontram de férias. Em seguida, a  

Senhora Presidente passou ao item  Comunicações.  A Senhora Presidente apresentou suas boas-vindas aos(às) 

novos(as) representantes dos(as) Coordenadores(as) de Graduação do Centro de Humanidades, Professor Lino Dias 

Correia  Neto  e  a  Professora  Milene  Bazarim.  Na  sequência,  a  Senhora  Presidente  comunicou  o  desfecho  da  

Ata aprovada na 194ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 10.07.2024. (Processo SEI 23096.042011/2024-26)
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demanda do Conselheiro Alarcon Agra do Ó, apresentada em abril, via Ofício enviado por meio do Processo SEI 

23096.020762/2024-91, sobre a suspensão das reuniões do Colegiado Pleno, por deliberação daquele plenário, e 

que  esta  decisão  deveria  ser  extensiva  a  todas  as  demais  Câmaras  que  compõe  o  Conselho  Universitário  –  

CONSUNI desta Instituição. A Senhora Presidente declarou que, seguindo a recomendação colocada no Ofício, fez  

um formulário de consulta à Procuradoria Federal perante a UFCG e que, conforme mencionado naquela ocasião, 

iria compartilhar o resultado com os conselheiros e as conselheiras desta Câmara. Assim, solicitou à Coordenadora 

da  SODS  que  fizesse  a  leitura  do  parecer  da  Procuradoria,  com  os  questionamentos  apontados  a  partir  da  

provocação feita pelo Conselheiro Alarcon Agra do Ó. Concluída a leitura, a Senhora Presidente destacou que não  

há  impedimento  legal  para  a  continuidade  dos  trabalhos  da  CSE,  considerando  que  os  Órgãos  do  Conselho 

Universitário  são Órgãos distintos,  salvo deliberações  da própria  Câmara.  Outro tema comunicado refere-se  à 

publicação da Resolução do Conselho Nacional de Educação do MEC, Resolução CNE/CP nº 04, de 29 de maio de 

2024,  que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a  Formação  Inicial  em  Nível  Superior  de  

Profissionais do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de formação pedagógica para 

graduados não licenciados e cursos de segunda licenciatura). A Senhora Presidente informou que está participando 

dos debates sobre este documento no âmbito do COGRAD, mas que também vai encaminhar uma discussão com 

as Licenciaturas, visando à criação de um documento comum para a elaboração dos PPCs nas Licenciaturas, dentro  

dessas novas diretrizes.  Passada a palavra ao plenário, o Conselheiro Vimário Simões solicitou esclarecimentos 

sobre o Edital de Processo Seletivo de Expectativas de Vagas – PSEV 2024.1, no tocante às vagas remanescentes e  

com  relação  aos  candidatos  que  fazem  “limpeza  de  currículo”.  A  Senhora  Presidente,  em  conjunto  com  o 

Coordenador  Geral  de  Graduação,  Professor  Bruno  Farias  da  Silva,  prestaram  as  informações  solicitadas, 

esclarecendo que esse processo caminha paralelamente ao processo Lista de Espera do SiSU 2024, e tem, como 

estratégia, juntamente à COMPROV, trazer, para a Instituição, maior número de candidatos. Explicou como se dará  

a tramitação do processo seletivo, nas diversas instâncias. O Conselheiro Vimário Simões sugeriu que, na próxima 

reunião, fosse pautada uma discussão e reavaliação dos 85 dias letivos, com a justificativa de que, na prática, os 15 

dias de trabalho efetivo não funcionam, e que percebeu um baixo rendimento dos alunos, com a redução dos dias  

letivos, sendo necessário regularizar o Calendário Acadêmico o quanto antes. A Senhora Presidente declarou não  

fazer  objeção  ao  ponto  sugerido,  desde  que  a  retomada  desta  discussão,  na  Câmara,  possa  contar  com  a  

apresentação de uma outra proposta e seja pautada em dados concretos, apresentados pelo Conselheiro, havendo, 

nessas informações, o pronunciamento dos demais membros do Conselho. Solicitou, à SODS, a inserção de ponto 

de pauta, na reunião de julho, para discussão do formato do calendário acadêmico, com avaliação dos possíveis  

impactos.  Concluídas  as  comunicações,  a  Senhora  Presidente  iniciou  a  Ordem  do  Dia.  4.01.  Processo  SEI  nº 

23096.013756/2024-88, em que Danilo Peixoto Ribeiro, aluno do Curso de Engenharia Mecânica, do CCT, recorre 

da  decisão  da  PRE,  que  indefere  a  solicitação  de  trancamento  dos  componentes  curriculares:  Corrosão  de 

Materiais, Eletrotécnica Industrial, Máquinas Hidráulicas e Pneumáticas e Processos Metalúrgicos de Fabricação. 

Relator: Renner de Souza Leite. O plenário rejeitou, por maioria de votos, com 9 (nove) votos favoráveis, 12 (doze) 

contrários e 6 (seis)  abstenções, o parecer do relator,  contrário  ao pleito do solicitante.  4.02.  Processo SEI nº 

23096.014527/2024-81, em que Antônio Henrique Rocha Braga Vieira recorre da decisão da PRE, que indefere a 

solicitação de reativação de vínculo no Curso de Engenharia Mecânica, do CCT.  Relator: Assis Souza de Moura. 

Ata aprovada na 194ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 10.07.2024. (Processo SEI 23096.042011/2024-26)
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Redistribuído para:  Iure Borges de Moura Aquino. O plenário  aprovou, por maioria de votos,  com 24 (vinte e 

quatro)  votos favoráveis,  3  (três)  contrários e 1 (uma) abstenção,  o parecer do relator,  favorável  ao pleito do 

solicitante. 4.03. Processo SEI nº 23096.014546/2024-15, em que Ingrid Lima Oliveira Vieira recorre da decisão da 

PRE, que indefere a solicitação de reativação de vínculo no Curso de Ciências Biológicas, do CSTR. Relator: Vimário 

Simões Silva. O plenário aprovou, por unanimidade de votos, com 26 (vinte e seis) votos favoráveis, o parecer do 

relator,  favorável  ao pleito da solicitante.  4.04.  Processo SEI nº 23096.016134/2024-10,  em que Pedro Henrique 

Vidal Alves recorre da decisão da PRE, que indefere a solicitação de reativação de Vínculo no Curso de Engenharia 

de  Produção,  do  CCT.  Relator:  Isamarc  Gonçalves  Lobo.  O  plenário  aprovou,  por  maioria  de  votos,  com  16 

(dezesseis) votos favoráveis, 09 (nove) contrários e 3 (três) abstenções, o parecer do relator, contrário ao pleito do 

solicitante.  4.05. Processo SEI nº 23096.094897/2023-11, em que Jeferson Amorim dos Santos Tomaz recorre da 

decisão da PRE, que indefere a solicitação de reativação de vínculo no Curso de Graduação em Gestão Pública, do  

CDSA. Relatora:  Danielly Lopes de Lima. Relatora ausente.  4.06. Processo SEI nº 23096.014674/2024-51, em que 

Maria Eduarda de Sousa Siqueira recorre da decisão da PRE, que indefere a solicitação de reativação de vínculo no 

Curso de Graduação em Pedagogia, do CH. Relatora:  Joseana Macedo Fechine R. de Araújo. O plenário aprovou, 

por unanimidade de votos, com 28 (vinte e oito) votos favoráveis, o parecer da relatora,  favorável  ao pleito da 

solicitante. 4.07. Processo SEI nº 23096.001440/2024-43, em que Amanda da Costa recorre da decisão da PRE, que 

indefere a solicitação de reativação de vínculo no Curso de Graduação em Ciências Sociais, do CDSA. Relator: Assis 

Souza de Moura.  Redistribuído para:  Adriana Salete Dantas de Farias. O plenário  aprovou, por maioria de votos, 

com 25 (vinte e cinco) votos favoráveis, nenhum contrário e 1 (uma) abstenção, o parecer da relatora, favorável ao  

pleito da solicitante. 4.08. Processo SEI nº 23096.022262/2024-94, em que Lucas Gabriel Paulino Escorel, aluno do 

Curso de História, do CH, solicita trancamento da disciplina trabalho de Conclusão do Curso – TCC, no período 

2023.2. Relator: Dalton Dario Serey Guerrero. O plenário aprovou, por unanimidade de votos, com 26 (vinte e seis) 

votos favoráveis, o parecer do relator, favorável ao pleito do solicitante. 4.09. Processo SEI nº 23096.095325/2023-

41,  em que Maria Gabrielle Rocha da Silva, aluna do Curso de Engenharia de Petróleo, solicita antecipação de  

estudo – Disciplina de Engenharia de Reservatório (1111414). Relatora: Thaisa Abrantes Souza Gusmão. O plenário 

aprovou, por maioria de votos, com 14 (catorze) votos favoráveis, 04 (quatro) contrários e 7 (sete) abstenções, o 

parecer  da  relatora,  favorável  ao  pleito  da  solicitante.  4.10.  Processo  SEI  nº  23096.021133/2024-89,  em que 

Gabriel Carlos Pereira da Silva, aluno do Curso de Graduação em Engenharia Mecânica, solicita trancamento do  

período letivo 2023.2. Relator: Eduardo Morais de Medeiros. O plenário aprovou, por unanimidade de votos, com 

24 (vinte e quatro) votos favoráveis, o parecer do relator, favorável ao pleito do solicitante. 4.11. Processo SEI nº 

23096.014345/2024-18, em que João Thiago Vidal Gomes de Melo recorre da decisão da PRE, que indefere a  

solicitação  de  reativação  de  vínculo  no  Curso  de  Graduação  em Geografia,  do  CH.  Relatora:  Jacqueline  Pires 

Gonçalves Lustosa. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 18 (dezoito) votos favoráveis, nenhum contrário 

e  2  (duas)  abstenções,  o  parecer  da  relatora,  favorável  ao  pleito  do  solicitante.  4.12.  Processo  SEI  nº 

23096.014719/2024-97,  em que Valéria  Porto  Brito  recorre  da  decisão da  PRE,  que indefere a  solicitação de 

reativação de vínculo no Curso de Graduação em Geografia. Relator: Fabiano Ferreira Batista. O plenário aprovou, 

por maioria de votos, com 12 (doze) votos favoráveis,  03 (três) contrários e 6 (seis) abstenções, o parecer do  

relator,  contrário ao pleito da solicitante.  4.13. Processo SEI nº 23096.013549/2024-23, em que Manoel Cardoso 

Ata aprovada na 194ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 10.07.2024. (Processo SEI 23096.042011/2024-26)
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Costa  Segundo  recorre  da  decisão  da  PRE,  que  indefere  a  solicitação  de  reativação  de  vínculo  no  Curso  de 

Graduação em Engenharia de Produção – UAEP/CDSA.  Relatora:  Cheila Deisy Ferreira. O plenário  aprovou, por 

unanimidade  de  votos,  com  21  (vinte  e  um)  votos  favoráveis,  o  parecer  da  relatora,  favorável  ao  pleito  do 

solicitante. 4.14. Processo SEI nº 23096.001079/2024-55, em que Lauan Luiz Souza Gois recorre da decisão da PRE, 

que indefere a solicitação de reativação de vínculo no Curso de Ciências Sociais, do CH. Relatora: Elizandra Silva da 

Penha. Processo encaminhado para diligências.  4.15.  Processo SEI nº 23096.013557/2023-99,  em que Jardel de 

Feitas Soares, Diretor do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais – CCJS, encaminha para apreciação, a Criação do 

Curso de Graduação em Psicologia, no CCJS. Relatora: Joseana Macedo Fechine R. de Araújo. O plenário aprovou, 

por maioria de votos, com 8 (oito) votos favoráveis, 3 (três) contrários e 8 (oito) abstenções, o parecer da relatora,  

favorável ao pleito do solicitante. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente agradeceu a participação de 

todos(as) e encerrou a reunião, da qual eu, Edvanina de Sousa Costa Queiroz, Coordenadora da SODS, lavro a  

presente Ata, para ser assinada pela Senhora Presidente, por mim e pelos demais Conselheiros(as), após lida e  

aprovada. Secretaria dos Órgãos Deliberativos Superiores da Universidade Federal de Campina Grande, em Campina 

Grande, 03 de junho de 2024. 

Ata aprovada na 194ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 10.07.2024. (Processo SEI 23096.042011/2024-26)
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